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TERMO DE REFERÊNCIA nº 2025.0311.00014-0/2025.0311.00015-9 
  
_________________________________________________________________________________  

 
Rio de Janeiro,  março de 2025. 

__________________________________________________________________________________  
 
 
Identificação 
Contratação de serviços de consultoria, pessoa física, para analisar e atualizar duas Propostas de 
Projeto do Funbio para estarem alinhadas com os modelos do IRMF do GCF e diretrizes internacionais.  
 
 
Justificativa / Antecedentes 
 

O Funbio é uma entidade acreditada junto ao Green Climate Fund (GCF) como uma Direct Access Entity 

desde 2018.  O Funbio é uma das maiores ONGs do Brasil e, desde 1996, já apoiou mais 411 projetos 

que beneficiaram pelo menos 305 instituições em todo o país. O Funbio tem ampla experiência na 

seleção, avaliação, gestão e financiamento de projetos de mitigação e adaptação às mudanças 

climáticas. Desde 2015, o Funbio também é a única ONG do hemisfério sul a atuar como Agência 

Implementadora do Global Environment Facility. 

O Funbio possui uma política de monitoramento que define os tipos de monitoramento, demonstra o 

arcabouço geral de monitoramento do Funbio e reúne orientações gerais dos processos e ferramentas 

do ciclo de monitoramento para o monitoramento de projetos. Essa política foi desenvolvida pela 

primeira vez em 2018 e refletia os critérios de credenciamento do GCF até a aprovação do novo 

sistema de monitoramento chamado de IRMF (GCF’s Integrated Results Management Framework).  

Em 2024 o Funbio aprovou um projeto da modalidade Readiness com o GCF para preparar e apoiar o 

desenvolvimento das capacidades do Funbio relacionadas a essas diretrizes para o conjunto de 

projetos em desenvolvimento.  Incluindo, a adaptação para o desenvolvimento de Notas Conceituais 

e Propostas de alta qualidade em consonância com as novas determinações do GCF, como também 

verificar as lacunas na política e nos procedimentos do Funbio para avaliação de Mudança de 

Paradigma e o Ambiente Propício. 

Assim, o Funbio vem desenvolvendo uma Notas Conceitual (NC) e uma Funding Proposal (FP) que não 

refletem as exigências do IRMF, e por conta disso precisarão ser adaptadas. Sendo elas:  

- Projeto 1: Programa de Economia Sustentável e Proteção da Amazônia (Consórcio Amazônia) 

O desmatamento é a principal fonte de emissões de GEE no Brasil, com 95% ocorrendo ilegalmente, 

predominantemente no bioma amazônico. Para tratar de questões comuns, os governadores dos nove 

estados federais contidos na Amazônia brasileira estabeleceram um mecanismo subnacional para 

cooperar na redução do desmatamento e promover a inclusão social e econômica sustentável. O 

Consórcio Interestadual para o Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal está estreitamente 

alinhado com a NDC do Brasil; possuindo a capacidade de abordar as barreiras locais existentes ao 
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desmatamento, ele tem como meta o desmatamento zero até 2030. O FUNBIO, em colaboração com 

esses nove estados, foi convidado a desenvolver um projeto abrangente para melhorar a cooperação, 

o monitoramento e o planejamento regionais, fortalecer a aplicação da lei e o controle de incêndios e 

criar um ambiente propício para negócios sustentáveis para comunidades legalmente registradas e 

pequenos proprietários de terras.  

O projeto visa enfrentar os desafios ambientais e sociais observados em áreas de alto desmatamento, 

integrando medidas de comando e controle, aplicação legal e regulatória e desenvolvimento 

econômico sustentável. Ele apresenta uma oportunidade de aprimorar a cooperação subnacional, 

especialmente em nível estadual, ao mesmo tempo em que fortalece a capacidade geral de aplicação 

de políticas, leis e normas dos estados, reduzindo a dependência de instituições federais. O principal 

objetivo do projeto é combater o desmatamento por meio da implementação direta de esforços de 

comando e controle e iniciativas de sociobioeconomia, garantindo uma governança acionável entre os 

estados da Amazônia brasileira, promovendo uma abordagem integrada e colaborativa com foco na 

sustentabilidade. 

O CN para o Programa de Economia Sustentável e Proteção da Amazônia já foi submetido ao GCF e 

após vários feedbacks foi considerada adequada para a iniciar a fase de desenvolvimento da Funding 

Proposal (FP), ou seja, o documento final do projeto.  

- Projeto 2: Contribuição para tornar o Sistema Único de Saúde (SUS) resiliente aos impactos das 

mudanças climáticas (Fiocruz - SUS) 

A Saúde é um direito assegurado pela Constituição Federal Brasileira. O Ministério da Saúde é um 

órgão do Poder Executivo Federal responsável por organizar e desenvolver planos e políticas públicas 

de saúde no Brasil para promover saúde e bem-estar para todos. A Fiocruz faz parte da estrutura 

federal e tem a missão de produzir, disseminar e compartilhar conhecimentos e tecnologias voltados 

ao fortalecimento e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS), além de contribuir para a 

promoção da saúde e da qualidade de vida da população brasileira, a redução das desigualdades sociais 

e a dinâmica nacional de inovação, tendo como valores centrais a defesa do direito à saúde e a 

cidadania ampla.  

O SUS oferece assistência integral à saúde com ações e serviços que incluem, além da assistência 

médico-hospitalar e das ações de prevenção, vacinação e controle de doenças, a vigilância sanitária 

em saneamento, a segurança e higiene do trabalho em estabelecimentos e serviços, a assistência 

farmacêutica com a distribuição de medicamentos essenciais, a definição de normas para garantir 

maior proteção à saúde, entre outras ações e serviços. 

De acordo com as diretrizes nacionais, é importante que o SUS comece a integrar esforços 

coordenados para os riscos associados às mudanças climáticas, incluindo principalmente as 

vulnerabilidades existentes e as ações de adaptação para criar ou aumentar a capacidade de resposta 

e a resiliência climática. O objetivo do projeto, portanto, é contribuir com dados informados para a 

tomada de decisões para construir a resiliência climática do SUS, fortalecendo ações e instrumentos 

transformadores locais que tornem o sistema de saúde capaz de antecipar, responder, recuperar e 

adaptar-se aos impactos das mudanças climáticas. As abordagens de implementação são: integrar 
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sistemas de monitoramento climático, socioeconômico e de saúde, de modo a melhorar os sistemas 

de informação em saúde; fortalecer a liderança, a governança e a política resilientes ao clima no 

sistema de saúde por meio de treinamento contínuo e articulação de redes; e fortalecer as políticas de 

prestação de serviços de saúde nos municípios mais vulneráveis (abrangendo 21,4 milhões de 

pessoas). 

A NC para Contribuição para Tornar o Sistema Único de Saúde (SUS) Resiliente aos Impactos das 

Mudanças Climáticas também foi submetida e recebeu feedback do GCF. Em janeiro de 2024, foi 

realizada uma reunião com o Funbio e a equipe do GCF, incluindo o especialista em saúde do GCF, na 

qual discutimos sobre a contratação do consultor de assistência técnica para atuar no desenvolvimento 

da NC.  

Desta forma o objetivo deste termo de referência é descrever as atividades e perfil deste consultor e 
o objetivo do trabalho é, primeiramente, apoiar o ajuste da NC e da FP para que seja aceita pelo GCF 
e, concomitantemente, desenvolver as capacidades da equipe do Funbio de entender as demandas e 
processos deste fundo, incluindo uma avalição dos processos internos da instituição a respeito de 
Mudança de Paradigma e o Ambiente Propício, e um treinamento presencial sobre o assunto para a 
equipe do funbio. 
 
 
Objetivo da consultoria 

As atividades foram divididas em algumas etapas, conforme a ordem das entregas previstas:  

1) Revisar a Nota Conceitual (NC) atual do projeto (Fiocruz - SUS); 

2) Revisar a Funding Proposal (FP) do projeto (Consórcio Amazônia);  

3) Avaliar as lacunas nas políticas e procedimentos do Funbio a respeito de Mudança de Paradigma 

e o Ambiente Propício; 

4) Treinamento sobre a Mudança de Paradigma e o Ambiente Propício; 

5) Apoiar a equipa do Funbio para aumentar a nossa capacidade de compreensão do GCF. 

O consultor deverá realizar reunião virtuais com a equipe do Funbio, onde serão discutidos os aspectos 

da NC e da FP e como ela deve ser fortalecida. O Funbio deverá disponibilizar documentos e 

informações relevantes para o desenvolvimento do trabalho.  

 
Perfil do profissional e processo de seleção 
 
O Funbio procura uma consultoria com comprovada capacidade técnica e experiência o para 
desenvolvimento de propostas para o Green Climate Fund (GCF). Experiência de trabalho relacionada 
a avaliação e monitoramento de projetos, proposição de projetos, projetos ligados a mudanças 
climáticas, revisão técnica de projetos, critérios de ESG/salvaguardas, assim como experiência com 
mecanismos bi e multilaterais de financiamento. Os pontos que serão levados em consideração na 
seleção são: 

• Formação Acadêmica:  
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o Pós graduação e/ou mestrado em Economia, Engenharia, Relações Internacionais, 

Biologia, Geografia ou áreas correlatas com a gestão de projetos socioambientais e do 

financiamento de clima.  

 

• Experiência Profissional:  

o Pelo menos 10 anos de experiência com elaboração de projetos; 

o Pelo menos 3 anos de experiência com desenvolvimento de estratégia relacionadas a 

mudanças climáticas;  

o Experiência com projetos multidisciplinares relacionados a políticas ambientais, 

financiamento do clima ou desenvolvimento sustentável; 

o Experiência com mecanismos multilaterais, principalmente o GCF; 

o Experiência com outras Entidades Acreditadas ao GEF e GCF e/ou autoridades 

nacionais designadas será considerado um diferencial; 

o Experiência com proposição de medidas de adaptação e mitigação.  

 

• Conhecimentos Técnicos: 

o Excelente habilidade de comunicação verbal e escrita, com capacidade de elaborar 

documentos estratégicos e relatórios claros e acessíveis. 

o Fluência em inglês (oral e escrita) obrigatória 

 
Interessados deverão enviar currículo feito especificamente para esta candidatura, tendo em 
consideração os requisitos da vaga. Não serão aceitos currículos maiores do que seis páginas ou em 
formato lattes.  
 
 

Atividades a serem desenvolvidas: 
 

• Revisão do Funding Proposal do “Projeto 1: Programa de Economia Sustentável e Proteção da 
Amazônia” de acordo com os parâmetros do GCF e do IRMF; 

• Adaptação da Nota Conceitual do “Projeto 2: Contribuição para tornar o Sistema Único de 
Saúde (SUS) resiliente aos impactos das mudanças climáticas” de acordo com os parâmetros 
do GCF e do IRMF; 

• Reuniões virtuais conjuntas com a equipe do Funbio para alinhar as demandas e expectativas 
e reuniões periódicas de acompanhamento de desenvolvimento dos produtos; 

• Avaliar as lacunas nas políticas e procedimentos do Funbio a respeito de Mudança de 

Paradigma e o Ambiente Propício; 

• Realização de treinamento presencial de 2 a 3 dias sobre Mudança de Paradigma, Ambiente 
Propicio e critérios de importância para o GCF. 
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Produtos e prazos      
 
Produto 1: Plano de Trabalho para a atualização dos documentos dos dois projetos  

Documento contendo o plano detalhado das atividades a serem realizadas na revisão das Notas 

Conceituais e do projeto final dos projetos. 

 
Produto 2: Versão Preliminar da Nota Conceitual do Projeto 2 

Segunda revisão da Nota Conceitual do Projeto 2, contendo o retorno sobre os direcionamentos 

indicados na primeira versão e realizados pela equipe do projeto, apontando assim, os itens que ainda 

precisam de maior detalhamento ou revisão.  

Produto 3: Versão Preliminar do Funding Proposal do Projeto 1 

Segunda revisão da Funding Proposal do Projeto 1 contendo o retorno sobre os direcionamentos 

indicados na primeira versão e realizados pela equipe do projeto, apontando assim, os itens que ainda 

precisam de maior detalhamento ou revisão.  

Produto 4: Versão final da Nota Conceitual do Projeto 2 

Versão final da Nota Conceitual do Projeto 2, com todas as demandas respondidas e adaptadas ao 

IRMF do GCF para aplicação direta ao sistema do fundo. 

Produto 5: Versão final da Funding Proposal do Projeto 1 

Versão final da Funding Proposal do Projeto 2, com todas as demandas respondidas e adaptadas ao 

IRMF do GCF. 

Produto 6: Documento de avaliação lacunas nas políticas e procedimentos 

Documento orientativo com a avaliação das lacunas existentes nas Políticas e Procedimentos do 

Funbio a respeito de Mudança de Paradigma e o Ambiente Propício. Além da preparação para 

treinamento interno para Funbio a respeito do assunto e das mudanças a serem implementadas.  

Tabela 1: Produtos, percentuais e prazo 
 Produtos % do valor do contrato 

por produto entregue 
Prazo 

1 Plano de Trabalho 5% 

Até 10 dias corridos 

após assinatura do 

contrato 

2 
Versão preliminar da Nota Conceitual do 

Projeto 2 
20% 

Até 50 dias corridos 

após assinatura do 

contrato 

3 Versão preliminar do Projeto Final do Projeto 1 20% 

Até 70 dias corridos 

após assinatura do 

contrato 
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4 Versão final da Nota Conceitual do Projeto 2 20% 

Até 100 dias corridos 

após assinatura do 

contrato 

5 Versão final da Projeto Final do Projeto 1 20% 

Até 120 dias corridos 

após assinatura do 

contrato 

6 
Documento de avaliação lacunas nas políticas e 

procedimentos 
15% 

Até 170 dias corridos 

após assinatura do 

contrato 

 Total 100%  

 

Os produtos entregues serão avaliados pelo Funbio para aprovação, quando então o pagamento será 

realizado, sempre de acordo com o produto entregue e o valor do contrato, em até 10 dias após a 

aprovação do produto. As datas de entrega poderão sofrer alteração de acordo com o andamento do 

trabalho.  

 
Forma de apresentação  
 
Todos os documentos deverão ser apresentados em formato docx ou xlsx. Apresentações devem ser 

feitas em formato pptx. A entrega dos arquivos deverá ser feita de forma virtual, via e-mail ou por 

meio de serviços de hospedagem online. Os arquivos deverão ser entregues sempre em formatos 

editáveis em inglês.  

Os produtos (primeira versão do material e correções e adequações posteriores) devem ser 

encaminhados por e-mail para a equipe responsável pelo acompanhamento da consultoria, em data a 

ser acordada entre contratado e contratante, de acordo com os prazos da tabela 1. O contratado 

deverá fazer os ajustes solicitados para a aprovação do produto. 

Insumos Necessários 
 
As reuniões e atividades de elaboração de materiais do consultor poderão ser exercidas em qualquer 

localidade, em home office ou similar. Reuniões presenciais podem ser agendadas com anterioridade 

de quinze (15) dias, no caso de o consultor exercer suas atividades fora do Rio de Janeiro ou Brasília. 

Os custos de viagem serão de responsabilidade do Funbio.  

Os custos estabelecidos para a realização de treinamento presencial do consultor aos escritórios do 

Funbio no Brasil serão custeados pelo projeto.  

O(a) contratado(a) deverá dispor de meios para participação, como internet com velocidade suficiente 
para reuniões virtuais e computador pessoal.  
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Confidencialidade 
 
Apesar das políticas das agências acreditadas serem públicas, os resultados desta consultoria, 
incluindo notas, entrevistas, reuniões, relatórios (finais ou rascunhos) são confidenciais e não poderão 
ser distribuídos sem a autorização prévia e expressa do Funbio, inclusive após o término do contrato. 
Além disso, a publicação do todo ou em parte deste material pelo Funbio e seus parceiros não pode 
ser considerada como uma autorização implícita de distribuição deste conteúdo.  
 
Prazos  
  
O prazo para execução do trabalho se inicia no dia da assinatura do contrato entre o Funbio e o(a) 
consultor(a) e possui duração de até 6 meses.  
 
 
Forma de Contratação e outras informações  
 
Este processo seletivo seguirá os procedimentos de seleção de um(a) consultor(a) pessoa física (PF). 
 
O contrato será celebrado pelo Fundo Brasileiro para a Biodiversidade – Funbio. Qualquer alteração 
de escopo deve passar pela anuência do Funbio, enquanto contratante, os pagamentos serão atrelados 
à entrega e aprovação dos produtos pelo Funbio.  
 
O pagamento será feito em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento do produto, no 
Funbio, e do Termo de Recebimento e Aceite (documento emitido pelo Funbio, responsável pelo 
recebimento e aceite, atestando que os serviços foram prestados em conformidade com as 
especificações solicitadas, quantidades e etapas, se for o caso). 
 
Serão deduzidos, no ato do pagamento, os descontos estipulados por lei. 
 
Será utilizado a taxa de câmbio oficial do Banco Central do Brasil em caso de propostas em moedas 
diferente do real.  
 
 
Supervisão 

  
A supervisão direta da execução dos serviços do profissional contratado para execução dos serviços 
descritos neste termo de referência será da área de Agência GEF/GCF do Funbio. Reuniões virtuais 
regulares (pelo menos uma por mês) para o acompanhamento do desenvolvimento dos produtos 
devem ser planejadas. 
 
 
 


